
Notificação de Execução de Sentença
Processo n.º 1234/24.5T8LSB
Vara: 2.ª Vara Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
Juiz: Juiz da 2.ª Vara Cível – Dr. Luís Azevedo

1. Identificação das partes

Requerente
XYZ – Serviços de
Tecnologia, Lda. NIF: 508 123 456

Rua da Liberdade,
n.º 45, 1.º Dto., 1250‑145
Lisboa

Representado por Dr. João Silva – OAB
12345

Dra. Maria Fernandes –
OAB 67890

Escritório: Av. das
Nações Unidas, n.º 12,
2.º Esq., 1069‑100
Lisboa

Requerido ABC – Consultoria
Empresarial, Lda.

NIF: 509 987 654 Rua do Carmo, n.º 78,
3.º Esq., 1200‑098
Lisboa

Representado por Dr. Carlos Mendes –
OAB 54321

Escritório: Praça da
República, n.º 33, 1.º
Esq., 1100‑001 Lisboa

2. Fundamentação

Em sentença proferida a 10 de janeiro de 2024, nos autos do processo acima identificado, o Juízo:

• Declarou a resolução do contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes, por incumprimento
grave da ABC – Consultoria Empresarial, Lda.;

• Condenou a ré ao pagamento de € 150 000,00 (cento e cinquenta mil euros) a título de perdas
e danos, acrescidos de juros de mora à taxa legal a partir da data de vencimento da obrigação, bem
como à restituição dos pagamentos antecipados no valor de € 30 000,00 (trinta mil euros);

• Fixou o prazo de 15 (quinze) dias úteis para o cumprimento da obrigação pecuniária, sob pena de
execução coerciva.

A presente notificação tem por objetivo dar ciência à parte ré da necessidade de cumprimento imediato da
referida sentença, nos termos do artigo 721.º do Código de Processo Civil.

3. Exigência de Cumprimento

3.1 Montante total a pagar

Descrição Valor (€)
Perdas e Danos 150 000,00
Pagamentos Antecipados (restituição) 30 000,00
Total 180 000,00

3.2 Juros de mora

• Os juros de mora incidirão à taxa legal (8 % ao ano) a contar de 11 de janeiro de 2024 até à data efetiva
do pagamento.
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3.3 Prazo para pagamento A ABC – Consultoria Empresarial, Lda. deverá efetuar o pagamento integral
do montante indicado na alínea 3.1, acrescido dos juros de mora, até ao dia 15 de março de 2024, contados
a partir da data de receção desta notificação. O pagamento deverá ser realizado mediante transferência
bancária para o seguinte IBAN:

• IBAN: PT50 0000 0000 0000 1234 5678 9

• Titular: XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.

• Banco: Banco Comercial Português, S.A.

4. Consequências do incumprimento

Findo o prazo supra indicado, e não havendo pagamento nem impugnação válida, proceder‑se‑á à execução
coerciva da sentença, nos termos dos artigos 720.º e seguintes do Código de Processo Civil, incluindo, mas
não se limitando a:

• Penhora e avaliação de bens móveis e imóveis da ré;

• Inscrição de hipoteca legal sobre os bens imóveis da ré;

• Protesto de títulos e inclusão do devedor nos registos de inadimplência;

• Aplicação de coima coercitiva, nos termos do artigo 724.º do CPC.

5. Direito de oposição

A parte ré poderá, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de receção desta notificação,
apresentar oposição ou pedido de cumprimento parcial nos termos do artigo 726.º do CPC, devendo,
para tal, dirigir‑se ao Juízo da 2.ª Vara Cível, com indicação clara dos fundamentos e documentos que
suportem a sua pretensão.

6. Conclusão

Em razão do exposto, requer‑se à ABC – Consultoria Empresarial, Lda. que cumpra integralmente a sentença,
efetuando o pagamento indicado no ponto 3.2, dentro do prazo estabelecido, sob pena de imediata execução
coerciva.

Lisboa, 12 de fevereiro de 2026

XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.

Dr. João Silva – Advogado, OAB 12345
Dra. Maria Fernandes – Advogada, OAB 67890

Endereço para correspondência: Av. das Nações Unidas, n.º 12, 2.º Esq., 1069‑100 Lisboa
Telefone: +351 21 123 4567 | E‑mail: juridico@xyztech.pt
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